


retificação da "Cláusula 2º - Caberá a Contratada" para inclusão dos seguintes termos:
M. Divulgar todas as vagas de estágio ofertadas pela CONTRATANTE, em todas as
plataformas utilizadas pela CONTRATADA, incluindo, mas não se limitando ao portal CIEE,
com a possibilidade de perfil no LinkedIn e em qualquer outra plataforma, desde que
estritamente para atender aos fins deste instrumento.
M.1) Em razão da divulgação das vagas, nos termos destas subcláusulas, à CONTRATADA
ficam registrados o aceite e a concordância com a divulgação também da logomarca da
CONTRATANTE, caso seja inserida na publicação/divulgação;
M.2) Encaminhar à CONTRATANTE os estudantes cadastrados e interessados nas
oportunidades de estágio, de acordo com o perfil estabelecido pelas Partes e divulgados nos
portais de comunicação.

1.2. O valor anual do contrato é de R$ 952,20 (novecentos e cinquenta e dois reais e vinte
centavos).
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo correrá à conta de créditos orçamentários
consignados à CONTRATANTE, disponibilizados na UGR 393023; Programa de Trabalho n.º 84504;
Natureza de Despesa n.º 339039.

Período de Execução (para o exercício
atual) Valor a ser Empenhado (para o exercício atual)

28/05/2024 a 31/12/2024 R$ 563,38 (quinhentos e sessenta e três reais e trinta e oito
centavos)

2.2. No exercício seguinte, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e
de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
4.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei Nº 8.666/1993.

  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Palmas-TO, na data da assinatura eletrônica.
 

 
(assinado eletronicamente)

Renan Bezerra de Melo Pereira
Superintendente Regional - SR-TO/DNIT

 
 

(assinado eletronicamente)
Júlio César da Silva

Representante da Contratada

 

Documento assinado eletronicamente por Renan Bezerra de Melo Pereira, Superintendente Regional
no Estado do Tocantins, em 13/03/2024, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar da Silva, Usuário Externo, em 13/03/2024, às
12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17194879 e
o código CRC B19AFA0B.

Referência: Processo nº 50623.001416/2022-18 SEI nº 17194879
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